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SÚMULA DE PARECERES

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 22, 23 E 24 DE FEVEREIRO/2005(*)

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Processo: 23001.000044/2005-48 Parecer: CEB 1/2005 Interessado: MEC/Setec/Secretaria
de Educação Profissional e Tecnológica – Brasília (DF) Decisão: Ao responder consulta sobre
a abrangência do Parecer CNE/CEB 14/2004, que trata da autorização para a oferta de Cursos
Superiores de Tecnologia nas Escolas Agrotécnicas Federais, o Relator manifesta-se conforme
segue: Reafirmamos a orientação do Parecer CNE/CEB 14/2004, no sentido de que os cursos
de  Educação Profissional  Tecnológica,  como cursos  de  graduação,  no  nível  da  Educação
Superior,  devem  ser  estruturados  e  oferecidos  nos  termos  das  Diretrizes  Curriculares
Nacionais  definidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação,  através  do  Parecer  CNE/CP
29/2002 e Resolução CNE/CP 3/2002, bem como do Parecer CNE/CES 436/2001. Quanto à
extensão do contido no Parecer CNE/CEB 14/2004 à Escola Técnica Federal de Palmas, no
Estado  de  Tocantins,  nada  temos  a  opor,  desde  que  a  SETEC/MEC  tome  todas  as
providências adotadas pelo aludido Parecer para a necessária autorização de funcionamento.
Para facilitar o trâmite de processos da rede federal de Educação Profissional e Tecnológica,
somos de parecer de que se deva considerar a SETEC/MEC como órgão competente para
tomar as providências exigidas, com o objetivo de autorização de funcionamento de cursos de
graduação  tecnológica  por  parte  de  qualquer  instituição  da  rede  federal  de  Educação
Profissional Técnica e Tecnológica, a partir de visitas  in loco e da comprovação das reais
condições  de  ensino,  para  a  oferta  da  Educação  Profissional  Tecnológica,  nos  temos  das
Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, orientações
do próprio  MEC e  legislação  específica  do  Sistema  Nacional  de  Avaliação  da  Educação
Superior (Sinaes) – Lei n° 10.861/2004.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23000.002570/2004-71 Parecer: CES 34/2005 Interessada: Fundação Pinhalense
de  Ensino/Centro  Regional  Universitário  do  Espírito  Santo  de  Pinhal  –Espírito  Santo  do
Pinhal (SP)  Decisão:  Favorável à aprovação das alterações do Estatuto do Centro Regional
Universitário do Espírito Santo de Pinhal, instituição de ensino superior com limite territorial
de atuação circunscrito ao município de Espírito Santo do Pinhal, no Estado de São Paulo
Relatora:  Marilena  de  Souza  Chaui.  Processo:  23000.011849/2002-84  Anexos:
23000.011872/2002-79, 23000.011876/2002-57, 23000.011877/2002-00, 23000.012649/2002-
49,  23000.012650/2002-73  e  23000.012653/2002-15  Sapiens:  704079,  704087,  704101,
704106, 704116, 705380, 705382, 705384 e 705389  Parecer:  CES 35/2005  Interessado:
Centro de Ensino Superior Nilton Lins/Centro Universitário Nilton Lins – Uninilton – Manaus
(AM)  Decisão: Favorável  ao  credenciamento,  pelo  prazo  de  4  (quatro)  anos,  do  Centro
Universitário  Nilton  Lins – Uninilton para a oferta  de cursos superiores  na modalidade a
distância,  no  Estado  do  Amazonas,  e  à  autorização  inicial  do  curso  de  graduação  em
Pedagogia, com habilitação em Gestão Educacional, na modalidade a distância. Recomenda,
ainda, que haja acompanhamento em caráter prioritário por parte da Sesu/MEC, durante os 2
(dois) primeiros anos da oferta do curso a distância  Relator:  Arthur Roquete de Macedo.
Processo:  23000.012768/2002-00  Sapiens:  705589  Parecer:  CES  36/2005  Interessado:
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Instituto Novos Horizontes de Ensino Superior e Pesquisa Ltda./Faculdade Novos Horizontes
– Belo Horizonte (MG) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de
Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
com turmas  de  no  máximo  50  (cinqüenta)  alunos  Relator:  Arthur  Roquete  de  Macedo.
Processo:  23000.009297/2002-44  Sapiens:  144431  Parecer:  CES 37/2005  Interessado:
Instituto de Ensino Superior Juvêncio Terra Ltda./Instituto de Ensino Superior Juvêncio Terra
– Vitória da Conquista (BA) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Psicologia, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) no turno
diurno e 80 (oitenta) no turno noturno, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos  Relatora:
Marília  Ancona-Lopez. Processo: 23000.008493/2004-63  Parecer:  CES 38/2005
Interessada:  União para Formação, Educação e Cultura do ABC/Universidade do Grande
ABC – UniABC – Santo  André  (SP)  Decisão:  Favorável  à  aprovação das  alterações  do
Estatuto da Universidade do Grande ABC – UniABC, instituição de ensino superior com
limite territorial de atuação circunscrito ao município de Santo André, no Estado de São Paulo
Relatora: Marília Ancona Lopez.  Processo:  23000.007874/2003-44 Sapiens:  20031004705
Parecer:  CES 39/2005  Interessado:  Centro  de  Ensino  Superior  de  Campo
Grande/Universidade  para  o  Desenvolvimento  do  Estado  e  da  Região  do  Pantanal  –
UNIDERP – Campo Grande (MS)  Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5
(cinco) anos, do curso de Medicina, bacharelado Relatora: Marília Ancona Lopez. Processo:
23000.008247/2003-21  Sapiens:  20031004960  Parecer:  CES  40/2005  Interessada:
Fundação Armando Álvares Penteado – FAAP/Faculdade de Direito da Fundação Armando
Álvares Penteado – FASD – São Paulo (SP)  Decisão:  Favorável ao reconhecimento,  pelo
prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  curso  de  Direito,  bacharelado  Relator:  Milton  Linhares.
Processo:  23000.007035/2003-26  Sapiens:  20031004107  Parecer:  CES  41/2005
Interessada:  Associação  Paranaense  de  Ensino  e  Cultura/Universidade  Paranaense  –
UNIPAR – Umuarama (PR) Decisão: Favorável à renovação de reconhecimento, pelo prazo
de 5 (cinco) anos, do curso de Direito, bacharelado, ministrado no  campus fora de sede, na
cidade  de  Toledo,  no  Estado  do  Paraná  Relator:  Milton  Linhares.  Processo:
23000.013668/2002-92  Sapiens:  707558  Parecer:  CES 42/2005  Interessada:  Associação
Universitária e Cultural da Bahia/Universidade Católica de Salvador –  UCSAL – Salvador
(BA) Decisão:  Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da Universidade
Católica de Salvador para a oferta de cursos superiores a distância, e à autorização para o
funcionamento do curso de Licenciatura em História, na modalidade a distância. Recomenda
que haja acompanhamento, por parte da Sesu/MEC, durante o primeiro ano da oferta do curso
a distância proposto. Por se tratar de instituição universitária, com prerrogativas de autonomia,
o Relator acompanha o Parecer CNE/CES nº 301/2003 e não fixa o número de vagas Relator:
Alex  Bolonha  Fiúza  de  Mello.  Processo:  23000.010544/2004-17  Parecer:  CES  43/2005
Interessada:  Sociedade  Civil  de  Educação  da  Grande  Dourados/Centro  Universitário  da
Grande Dourados – Dourados (MS) Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo prazo de 5
(cinco) anos, do  Centro Universitário da Grande Dourados  para a oferta de cursos de pós-
graduação lato sensu a distância, nas suas áreas de competência, e à autorização para a oferta
do  curso de  Especialização em Metodologia  do  Ensino Superior  Relator: Alex  Fiúza  de
Mello  Processo:  23000.013027/2002-38  Sapiens:  707558  Parecer:  CES  44/2005
Interessada:  Sociedade Educacional Mario Quintana Ltda./Faculdade Dom Alberto – Santa
Cruz do Sul (RS) Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno  Relator:
Alex  Fiúza  de  Mello.  Processo:  23001.000012/2005-42  Parecer:  CES 045/2005
Interessado: MEC/CAPES/Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino
Superior  – Brasília (DF)  Decisão:  Favorável à alteração de denominação dos  Programas de
Pós-Graduação  stricto  sensu  a  seguir relacionados: 1)  Programa  em  Medicina,  área  de
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concentração em Pediatria, níveis de mestrado e doutorado, da Universidade Federal de Minas
Gerais, para Programa em Ciências da Saúde, com área de concentração em Saúde da Criança
e  do  Adolescente;  2)  Programa em Cirurgia  Plástica  Restauradora,  níveis  de  mestrado  e
doutorado, da Universidade Federal de São Paulo, para Programa em Cirurgia Plástica; 3)
Programa  em  Medicina,  níveis  de  mestrado  e  doutorado,  da  Universidade  Estadual  de
Londrina,  para  Programa  em  Medicina  e  Ciências  da  Saúde;  4)  Programa  em  Medicina
(Gastroenterologia), níveis de mestrado e doutorado, da Universidade Federal do Rio Grande
do Sul,  para Programa em Ciências em Gastroenterologia; 5) Programa em Administração
Pública, da Fundação Getúlio Vargas do Rio de Janeiro, para Programa em Administração, e
curso de doutorado em Administração Pública para curso de doutorado em Administração; 6)
Programa  em  Anatomia  Patológica,  nível  de  mestrado,  da  Universidade  Federal  de
Pernambuco, para Programa em Patologia; 7) Programa em Engenharia Industrial de Bauru,
nível de mestrado, da Universidade Estadual Paulista,  campus de Bauru, para Programa em
Engenharia  Mecânica;  e  8)  Programa  em  Ciências  Humanas,  nível  de  doutorado,  da
Universidade Federal de Santa Catarina, para Programa Interdisciplinar em Ciências Humanas
Relator:  Paulo Monteiro Vieira Braga Barone.  Processo:  23000.013153/2003-73  Sapiens:
20031007893  Parecer:  CES 46/2005  Interessado:  MEC/Universidade  Federal  do  Pará  –
UFPA (PA) Decisão: Favorável à renovação do credenciamento institucional, pelo período de
5 (cinco) anos, da Universidade Federal do Pará – UFPA para a oferta de cursos de graduação
na  modalidade  a  distância  Relator:  Paulo  Monteiro  Vieira  Braga  Barone.  Processo:
23000.000052/2003-32 Sapiens: 20023002631 Parecer: CES 47/2005 Interessada: Sobeu –
Sociedade Barramansense de Ensino Superior/Centro Universitário de Barra Mansa  – Barra
Mansa  (RJ)  Decisão:  Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do
Programa Especial  de  Formação Pedagógica de  Docentes,  para atuarem nas  quatro séries
finais do Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação Profissional de Nível Médio,
nas áreas de Artes Visuais, Ciências Biológicas, Geografia, História e Matemática Relatora:
Petronilha  Beatriz  Gonçalves  e  Silva.  Processo:  23000.007929/2004-05  Parecer:  CES
48/2005  Interessada:  Comunidade  Evangélica  Luterana  São  Paulo/Centro  Universitário
Luterano de Manaus – Manaus (AM) Decisão: Favorável às alterações do Estatuto do Centro
Universitário Luterano de Manaus, com sede e limite territorial de atuação circunscrito ao
município de Manaus,  no Estado do Amazonas  Relatora: Petronilha Beatriz  Gonçalves e
Silva.  Processo:  23000.011371/2002-92  Sapiens:  703342  Parecer:  CES  49/2005
Interessada:  União  Nacional  de  Educação e  Cultura/Faculdade  Câmara  Cascudo –  Natal
(RN)  Decisão:  Favorável  à  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  de  Direito,
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, divididas em 2 (duas) turmas semestrais
de até 50 (cinqüenta) alunos, sendo uma noturna e uma diurna Relator:  Anaci Bispo Paim.
Processo:  23000.018148/2002-76  Sapiens:  20023000784  Parecer:  CES 50/2005
Interessada:  Sociedade Caritativa e Literária São Francisco de Assis – Zona Norte/Centro
Universitário Franciscano – Santa Maria (RS)  Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo
prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  curso  de  Direto,  bacharelado  Relator:  Anaci  Bispo  Paim.
Processo:  23000.007182/2004-87  Anexo:  23000.003831/2004-71  Parecer:  CES  51/2005
Interessada: Fundação Educacional de Votuporanga/Centro Universitário de Votuporanga –
Votuporanga  (SP)  Decisão:  Favorável  à  aprovação das  alterações  do  Estatuto  do  Centro
Universitário de Votuporanga, instituição de ensino superior com limite territorial de atuação
circunscrito ao município de Votuporanga, no Estado de São Paulo  Relator: Anaci Bispo
Paim.  Processo:  23000.011297/2002-12  Sapiens:  703206  Parecer:  CES  52/2005
Interessado:  Instituto  Metodista  Izabela  Hendrix/Centro  Universitário  Metodista  Izabela
Hendrix  –  Nova  Lima  (MG)  Decisão:  Favorável  à  retificação o  Parecer  CNE/CES  nº
245/2004,  que trata  do reconhecimento do curso de Direito,  bacharelado,  ministrado pelo
Centro  Universitário  Metodista  Izabela  Hendrix,  com  sede  na  cidade  de  Nova  Lima,  no
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Estado  de  Minas  Gerais  Relator:  Antônio  Carlos  Caruso  Ronca.  Processo:
23000.003002/2003-15  Anexo:  23000.013499/2002-91  Sapiens:  20031001617  e  707200
Parecer:  CES  53/2005  Interessada:  Associação  Baiana  de  Ensino  Superior/Faculdade
Baiana  de  Ciências  Contábeis  –  FABAC  –  Salvador  (BA)  Decisão:  Favorável  ao
credenciamento institucional, pelo período de 3 (três) anos, da Faculdade Baiana de Ciências
Contábeis – FABAC para a oferta de curso superior na modalidade a distância, e à autorização
para  o  funcionamento  do  curso  de  graduação  em  Ciências  Contábeis,  na  modalidade  a
distância,  com 1000  (mil)  vagas  anuais.  A Sesu/MEC  deverá  acompanhar  o  processo  de
implantação do curso durante o  primeiro ano de funcionamento  Relator: Paulo Monteiro
Vieira  Braga  Barone.  Processo:  23000.006734/2002-78  Sapiens:  141806  Parecer:  CES
54/2005 Interessada: Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do
Estado/Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul (UNIJUI) – Ijuí
(RS)  Decisão:  Favorável  ao reconhecimento,  pelo  período de  3  (três)  anos,  do Programa
Especial de Formação Pedagógica de Docentes para as disciplinas da Educação Profissional
em Nível Médio, e ao reconhecimento do Programa para fins de convalidação para aqueles
que  concluíram  seus  estudos  até  a  presente  data  Relator:  Paulo  Monteiro  Vieira  Braga
Barone.  Processo:  23000.011260/2002-86  Sapiens:  703157  Parecer:  CES  55/2005
Interessada:  Fundação Universidade Federal de Sergipe/Universidade Federal de Sergipe –
Aracaju (SE) Decisão: Favorável à renovação do reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos,
do curso de Odontologia, bacharelado  Relator:  Roberto Cláudio Frota Bezerra.  Processo:
23001.000018/2005-10  Sapiens:  20041003286  Parecer:  CES 056/2005  Interessada:
Sociedade Brasileira de Instrução/Universidade Cândido Mendes – UCAM – Rio de Janeiro
(RJ)  Decisão:  Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  Programa
Especial  de  Formação  Pedagógica  de  Docentes  Relator:  Roberto  Cláudio  Frota  Bezerra.
Processo:  23001.000081/2004-75  Anexo:  23000.010944/2004-22  Parecer:  CES  57/2005
Interessada:  Fundação Paulista  de Tecnologia e Educação/Centro Universitário de Lins  –
Unilins – Lins (SP) Decisão: Favorável às alterações do Estatuto do Centro Universitário de
Lins – Unilins, com limite territorial de atuação circunscrito ao município de Lins, no Estado
de  São  Paulo  Relator:  Roberto  Cláudio  Frota  Bezerra.  Processo:  23000.004494/2003-58
Sapiens:  20031002714  Parecer:  CES 58/2005  Interessada:  Sociedade  de  Ensino  Raízes
Ltda./Faculdade  Raízes  –  Anápolis  (GO)  Decisão:  Favorável  à  autorização  para  o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no
turno noturno, em turmas de no máximo 50 (cinqüenta) alunos  Relator:  Roberto Cláudio
Frota  Bezerra  Processo:  23001.000112/2004-98  Parecer:  CES  59/2005  Interessados:
Instituto  Compacto  de  Ensino  Superior  de  Pesquisa  –  ICESP e  Instituto  Tecnológico  de
Brasília/Faculdades Integradas Icesp e  Faculdade AD1 – Brasília (DF) Decisão:  Apreciando
solicitação sobre a ampliação da área de atuação das Faculdades Integradas Icesp e Faculdade
AD1, a Relatora manifesta-se conforme segue: Em face do aqui exposto, desnecessário se faz
analisar a constituição político-administrativa do Distrito Federal, posto que o conjunto da
legislação educacional vigente, ainda que não esclareça detalhes dessa Unidade da Federação,
indica critérios suficientes e necessários para que se cumpram os atos do Poder Executivo
para credenciamento e autorização de cursos novos, quais sejam: as instituições mantenedoras
de  estabelecimentos  isolados  de  ensino  superior,  aqui  incluídas  faculdades  integradas,
faculdades de tecnologia, faculdades, institutos  ou escolas superiores,  sediados no Distrito
Federal, podem requerer autorização de novos cursos presenciais, quando previstos no Plano
de Desenvolvimento Institucional (PDI), para desenvolvimento das atividades de ensino no
endereço constante do ato de credenciamento da instituição  Relatora:  Marilena de Sousa
Chauí.  Processo:  23000.007039/2003-12  Sapiens:  20031004112  Parecer:  CES  60/2005
Interessada:  Fundação  Educacional  Serra  dos  Órgãos/Faculdades  Unificadas  Serra  dos
Órgãos – Teresópolis (RJ)  Decisão:  Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco)
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anos, do curso de Odontologia, bacharelado Relatora:  Marilena de Souza Chauí.  Processo:
23000.010257/2003-26  Sapiens:  20031006696  Parecer:  CES  61/2005  Interessada:
Associação  Teresinense  de  Ensino  S/C  Ltda./Faculdade  Santo  Agostinho  –  Teresina  (PI)
Decisão:  Manifesta-se  no  sentido  de  que  o  curso  de  Psicologia  seja  reconhecido
exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas dos concluintes até o ano de
2004,  devendo  a  Instituição  ser  submetida  à  nova  visita  de  avaliação  para  verificar  o
atendimento  às  recomendações  da  comissão  de  avaliação  Relatora:  Petronilha  Beatriz
Gonçalves e Silva. Processo: 23001.000201/2004-34  Parecer: CES  62/2005  Interessada:
SET – Sociedade Educacional Tuiuti Ltda./Universidade Tuiuti  do Paraná – Curitiba (PR)
Decisão:  Manifesta-se  no  sentido  de  que  a  Universidade  Tuiuti  do  Paraná  proceda
normalmente ao registro do diploma de Mestrado em Distúrbios da Comunicação, obtido por
Silvania Maia Silva Dias Relator: Edson de Oliveira Nunes. Processo: 23000.004115/2004-
19  Parecer:  CES  63/2005  Interessada:  Associação  Educativa  Evangélica/Centro
Universitário de Anápolis – Anápolis (GO) Decisão: Favorável à aprovação das alterações do
Estatuto do Centro Universitário de Anápolis, com sede na cidade de Anápolis, no Estado de
Goiás, e  campus fora de sede no município de Ceres, no Estado de Goiás  Relator:  Milton
Linhares.  Processo:  23000.007036/2003-71  Sapiens:  20031004108  Parecer:  CES 64/2005
Interessada:  Associação  Paranaense  de  Ensino  e  Cultura/Universidade  Paranaense  –
Umuarama (PR) Decisão: Favorável à renovação de reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco)
anos,  do curso de  Direito,  bacharelado,  ministrado  no  campus fora  de  sede da cidade de
Paranavaí, no Estado do Paraná Relator: Milton Linhares. Processo: 23000.009914/2003-92
Sapiens:  20031006430  Parecer:  CES  65/2004  Interessada:  Missão  Salesiana  de  Mato
Grosso/Faculdade Auxilium de Filosofia,  Ciências  e  Letras de Lins – Lins (SP)  Decisão:
Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 3 (três) anos, do Programa Especial de Formação
Pedagógica de Docentes Relator: Milton Linhares Processo:23001.000171/2004-66 Parecer:
CES 66/2005 Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior –
Brasília (DF)  Decisão:  Favorável à proposta de alteração do  caput do art. 6º da Resolução
CNE/CES nº 1/2001, a qual está contemplada sob a forma de Projeto de Resolução, anexo ao
Parecer Relatora: Milton Linhares Processo:23000.003647/2003-40 Sapiens:  20031002083
Parecer:  CES  67/2005  Interessada:  Sociedade  de  Educação  do  Vale  do  Ipojuca
Ltda./Faculdade do Vale do Ipojuca – Caruaru (PE) Decisão: Favorável à autorização para o
funcionamento  do  curso  de  Psicologia,  com 150  (cento  e  cinqüenta)  vagas  totais  anuais,
distribuídas nos turnos diurno e noturno, com turmas de no máximo 50 (cinqüenta) alunos nas
aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) nas aulas práticas  Relator:  Arthur Roquete de Macedo.
Processo:  23000.018840/2002-02  Sapiens:  20023001806  Parecer:  CES  68/2005
Interessado:  Instituto de Desenvolvimento Educacional Avançado Ltda./Escola Superior de
Administração,  Marketing  e  Comunicação  de  Uberlândia  –  Uberlândia (MG)  Decisão:
Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito,  bacharelado, com 160
(cento e sessenta) vagas totais anuais, sendo 80 (oitenta) por semestre, nos turnos diurno e
noturno Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello. Processo: 23000.000265/2002-83 Sapiens:
real000214  Parecer:  CES  69/2005  Interessada:  Associação  Catarinense  de  Ensino  –
ACE/Faculdade de Direito de Joinville – Joinville (SC) Decisão: Favorável  à renovação de
reconhecimento,  unicamente  para  fins  de  expedição  e  registro  de  diplomas  dos  alunos
concluintes até o segundo semestre do ano de 2005, do curso de Direito, bacharelado. Até que
não sejam sanadas  as  pendências  indicadas no  relatório,  o  curso deverá  interromper seus
processos de seleção e acesso Relator: Alex Fiúza de Mello. Processo: 23000.011567/2002-
87  Sapiens:  703631  Parecer:  CES 70/2005  Interessada:  União Empresarial  Educacional
Ltda./Faculdade  de  Belém  – Belém  (PA)  Decisão:  Favorável  à  autorização  para  o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 150 (cento e cinqüenta) vagas totais
anuais,  distribuídas  nos  turnos  diurno  e  noturno,  em  turmas  contendo  no  máximo  50
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(cinqüenta) alunos Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone.

Observações:

1) De acordo com o Regimento do Conselho Nacional de Educação, os interessados terão
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta súmula, para recorrer da decisão
das  câmaras.  Os  recursos  devem  ser  dirigidos  ao  Presidente  do  Conselho  Nacional  de
Educação.
2) Os pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de
Educação.  Eles  terão  eficácia  somente  após  a  homologação  pelo  Ministro  de  Estado  da
Educação.

PUBLIQUE-SE
Brasília, 31 de março de 2005.

Gilberto Aquino Benetti
Secretário-Executivo Interino
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